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PREFEITURA II{UT-IrcPAL DE
CAPELA DO AUTO ALEGRE - BAHIA

SOLICITAÇÃO DESPESA

CONSIDERANDO a importância das atividades desenvolvidas pela Prefeitura
Municipal de Capela do Alto Alegre para aterrder de forma satisfatória a população.

CONSIDERANDO que a reforma do tan< "c para o caminhão irá prefinir danos
maiores e conservar
e da população, otim

o mesmo por mais tempo, aumentando a segurança do motorista
ido assi erviços prestados

CON§ID o da Secretaria Municipal de
Infr no tanque do caminhão

qr de uso, o mesmo nccessita de
algun

CON sidades, visto qr-.e o mesmo
poúvel para todos municipes.cumprii com a alta

Faz se íccessario pala a cxccução das atividadcs dcsta Secretaria. Scndo: limpar ruas.
compactação do solo, in igar praças, locais grarnados,
eo

ocali que as chuvas
o o, azcndo.se iiec ,..]a d ição de água

varlas do

ot la

IDÂ..::
rcos

Após análise da conveniência da

G

ontrac tação pretendida e dade dos ser.viços acima
delibero pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abemrra de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes
exigidos na lei 8.666/93 e tÍamitação pelos Departamentos:

l- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentríria 1 .ra fazer face à despesa;
2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou r,ào, dos requisitos legais exigidos para

contratagão pretendida.

II{EI XAVIER N
Prefeito Municipal

EM:30/08/2023-

INTERESSADO(s): Sec. Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos

OBJI,TO:
Reforma de tanque do caminhão tanque, MeÍcedes Benz, placa OZC-9369,
ue serve ao Municí iodeC ela do Alto Ale

JUSTIFICATIVA:

I
ESPECIFICAÇ ES.

V. ESTIMADO: ,00 (Dez'1 eis,iíil rea

PERÍODO DE AQUI 4 0l s
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,molhar estradas para
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À PREFEÍÍURA MuN. DE cAPftÂ Do Atro AT.EGRE

CNPJ: ne 13.897.11Vm01-94
PC JOAQUIM MACHADO - n0 170

Capela do Afto Aleüelg(.
: (0'|75)!15!x)-222712222

CEP: tl464HXX)

PEDIOO DE

CIIPJ: aa.7.3.636/ú0 r. j r

EI0BEçO :Ru DA PAlJlt t, CEíIIO DE PmR S ALTAS' CAfl GntX§OAÀ cEP 'l{c6'(tr
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FffiECEDOR: LtlCJlS SOâIE8 D(E SAI{IOS 0a0178"52t
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16.0m,00HORA
1Manutenção de tanque, cemin hão

Mercedes Ben:, placa OZC'9369
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

o5t0112022COMPROVANTE DE INSC RrçÃo E DE SlruAçÃo
CADASTRAL

NtrMERo OE INSCRIçIO

44.743.695/0001.77
MATRIZ

LUCAS SOARES DOS SANTOS 066178it4521 i.i

DO ESÍABELECIMENÍO (NOME OE

METALUGICA BAZUCA

rEãiE-Ilu. ,l

GO É DEscRrÇ NC

2s.424.00 Fâbrlcaçáo de artlgog do Serralhêrl excoto o3quadÍl e5

rcas sÉcuN

25.99.3{1 . Seívlços dê conÍecção da ôÍrnaçôes metállcr§ para â c

25.39{{í - S€rvlaoa do usinagsm, lomoariE ê solde
onstrüçáo

E DESC

2í3-5 - Empro3áÍlo (lndlvidual)

NÚMERO

3
COMPLEMÉIITO

R OA PALHA

BA
a4.695.t100

BÀRRODISTRITO

CENTRO, PEDRAS ALTAS

ENDÉREÇO

LUCASWSWgl@GMAIL.COI,l

to
CAPIM GROSSO

ÍELEFONE
(74) 914í€17E

ENTEFEOÉMTIVORE

stTUAÇÁO CÀDASÍiiÁL

ATIVA
0510112022

sl ESPECIAL
ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

amitido no dia 28/08/2023 às í5:55:í6 (data e hora dê BrasÍlia)' Página: í/í
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À pnrremúRA MUN. DE CAPEIÁ DO AITO ALEGRE
CN PJ ne 13.897. 1 71,/OO}L-94
PC JOAQUIM MACHADO - ns 170
Capela do Alto Alegre/BA.
Tel: (0+ *75 

)3690 -222U2222
CEP:44645-000

FORI,IECEDOR: ALBERTCO MENDES SANTAI{A

PEDIDO DE COT

CPF: 005.r05.041i-{i4

ENDEREçO: Rua Durvalino Mascarenhas, no 0S, Centro, Capela do Alto Àegre - 3A

convidamos esla empresa para apresentar proposta comercial, com vistas à aquisiçã,,.dos objetos constantes no Temo deReÍerência que segue anexo.

TOOBJE Reforma de tan u de o camt hn a0.l e3Merced zBênlanque aca ozc-9369 eu sepl rYe mao uq ntct o de a dopi CapeAIAlto rê

Prezados Senhores(as),

ITEM 0EscRtçÃo QUAMT MEDIDA V. UNIT V. TOTAL
Manutenção de tanque, Caminhão
Mercedes Benz, placa OZC-9369 1 HORA Rs 17.500,00 Rs 17.s00,00

Ressaltamos que a presenle solicitagâo a esta êmpresa se justiÍica em razão de apresentar CNAE compatível com o objeto a sercontratado, bem como em razáo de êstar sediada no Municipo ou póximo, de modo a Íacilitar o atendimonto das necessidades úAdministraÉo quando solicitrdo dê Íorma cdebre.

0 prazo para apresentaçáo deste Íormulário, deúdamênte a§naó, por üa postal (coneios) ou dgitalizado (anexo ao e-mail), éde 03 (tÉs) dias üteis a contar dê seu rêcebimento.

Atenciosamente,

Assinatura Capela do Alt(,1\legre; 24 de Agosto de 2023

1



À pnererum MuN. DE cApElÁ Do ALro AtecRE
CNPJnq 13.897.111/0001-94
PC JOAQUIM MACHADO - ns 170
Capela do Alto Alegre/BA.
Tel: (0* +75)369O-222I1 2222
CEP:214645-000

PEDIDO DE COTAçÃO

FORNECEDOR: JAIR LOPES DE SOUZA CNPJ: 33.8'16.09U000í.5í

ENDEREÇO: ROD LOHANTO JUNIOR SN , mOilUUEl'ITO , CAPII GROSSO, BA

O&JE[O: Reforma de tanquo do caminhão tanquo, tlorcedo8 Benz, placa O2C.9369, que sewe ao município dê Cap€la do
Alto Alegre.

Prezados Senhores(as),

Convidamos esla empresa paÍa apresenla pÍoposta comercial, com vistas à aquisi@ dos obietos constantes no Termo de
Referência que segue anexo.

ITEIÚ DESCRTçÃO QUANT UEDIDA v. uilrÍ V. TOTAL

1
Manutenção de tanque, Caminhão
Mercedes Benz, placa OZC-9359

1 HORA Rs 17.000,00 Rs 17.000,00

Rêssaltamos que â presents solicihçáo a esb empresa se iustifica em razão de apÉsenbr CNAE compativel com o obieb a ser
cootratado, bem cdno em razão de esbí sediada no Município ou próúmo, dê modo e íacilitâÍ o atendimento das necessidades da
AdminisbaÉo quando solicitado de ÍoÍma célebre.

O pÍazo para apÍesentaÉo desb bÍmulário, devidamente assinado, poÍ via postal (Coreios) ou digitalizado (anexo ao Êmail), é de
03 (tês) dias úbis a conlar de seu recebimento.

Atenciosamenb,

Assinatura Capela do Alto Alegre; 24 de Agosto de 2023.

'auD !. 22 nÁÂ non1000í.51

JAIR LOPES DE SOl.|ZA
R6 LOtALÍo Jt lloR gL ro ulÊnro
L cE? aa.aúfl caPlr oflos§o'8À
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

04/0í'1989

lEíE -i
llrE I

GO E OESCR É clpal InteÍe3taduâl
rodovlárlo d cargar êxcêto produto 3 Pêrlgoso3 mudanças nteÍm un

,19,30-2.02 - TÍ.n!
lntêÍnacionel

poÉê

IGO E OESCR sEc
conrtauçâo som operâdor, oxceto endalm"
gêBtào de rode!77,32-2{í -Àuguol do máqulna3 q equlpamenloe PaÍa

37.02-g.OO - Atlvld.d$ rolâcio nadaa e aagolo, excoto a

38.'l'l4O - Coleta de rêsÍduo3 não.perlgoso3
38.í2-2{o . Col€ta do .€siduos p€Ílgoros
;:ü;õã. õ;;.1;;"are;o àe pãçar e atessórlo! novot para vêÍculo! 

'úomotores
41.20-l{}O - Conat uCão de odiflclo!
iá-õà-sli . óon"ttuéao de in3tâlaçõe. oiPoÍtlvas e roc'€âtlvas

i!2-'lí-í{1 - Con3trução dê rodovlai e Íârovies
li.zt-s+o - tnstataçáo e manut6nção olátÍlcá
iã.ãiili - i.iú"io* hidÉullc.a, tanltá'lâs ê d' gá3

zi.riooo - t-ocaçaã ae automóveb aem condutor

42.22-7 42 - ObÍâ. d. iÍtiga9áo
,13.'13-{-00 - Obrar de toÍÍsplênâgem
iã.iãi.õõ - õu."" a",rbaàizaçã1' ruas, praçps s calçâda3

iã.áó-iió - ó.t i" out"s dê aó.bsm'nto da conrt'ução
;óã;;; - õ;iç-.; tànsporre ae passaoelros ' ldcaçáo de aúomóv€lt com motorlBta

ii-iõiii - sil"iõà" oo manutonÉo à reps;âçáo mec'nlca dê vsículoa âulomolorcs

ii.ãõj-õl . à".rti* a€ pinluÍa dà odiÍlcio3 em 9êrâl
49-24{{0 - Trsnsportê Écolár
ló.ão-zor - rtan"io.t" íodovláÍlo do carga, ôxceto produtos porigosos e mudanças, munlclPál'

i&1.69s.O00 MONUMENÍO

ENDEREÇOÉ tco

MOTIVO OE SI

213-5 - EmProtádo (lndlviduel)

LOCRAOOURO

ROD LOTIANÍO JUNIOR
-NúMERo
SN

MIJNIC

CAPIM GROSSO

TÉLEFONE

í9'07'2003

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'1 863' de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2810812023 às í6:OO:47 (data ê hora de Brasília)'
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E

ROD LOMANÍO JUNIOR

MONUMENTO

ENDEREÇO tco
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURÍDICA

,19.30-2-03 - TrE ;lport€ rodovlário d. PÍodutoa Porigolo3

NÚMÉRO

st{
COMPIEMENTO

ri

cÉP
44.095{00 caPt GROSSO

TELÉFONE

BA

't9,07,2003

ESPECIÁ!

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no '1 863, de 27 de dezembÍo de 2018

Emitido no diâ 28/08/2023 às 16:OO:47 (data e hora de BrasÍlia)' Página:212
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

44.7 43 .695/OOOL-7 7

LUCAS SOARES DOS SANTOS 06617844521

R DA PALHA 3 / PEDRAS ALTAS / CAPIM GROSSO / BA / 44695-000

Inscração:
Razão social:
Endêreço:

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8'036, de 11 de maio de

igóó, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições

e/àu encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade:24108 /2023 a 2210912023

cêrtif icação Número: 2j?-3o824o7 501672826690

Informação obrida em 24 C8/2O23 17 i7t'.31

A utilização deste Cer.fi adc para os fins previstos em l-, esta condicionada a verificac,'o le autenticidade

iio iiii .lã Calxa: ',â,'w''v.. a:xa.gov.bi

. ê:1 d!*.'--t;-

é_ -:,.:§DE ;: :: jj.:
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MINISTÊRIO DA FAZENDA
Secrêtarla da Recelta Federal do Brasil
ProcuradoÍla€sral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUGAS SOARES DOS SANTOS 066í7844521
CNPJ: 44.743.69510001 -77

:'!

t-'

'.; t
ktPii r,

t.i&
r,lii&

,.r r,li
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"1,
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionat cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima idenlllicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendênciás êm seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria

da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da união (DAU)junto à

Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN)'

',r'? t r

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para '

todos os órgãos e funáos públicos da administraqão direta a elê vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passlvo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusivê as contribuiçõês sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 'Í991'

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://Ífb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 09:31 :02 do dia 2310812023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1910212024.
Código dê controle da certidão: DoCD.CFgB.74EA.$05
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 23/08/2023 .\lt

.:fl'.ii'ü Í
''r l{

l't i ,,'

'" ,,:. !
t:''

,l

,r ii.
[,

". rl' 
,ttr

'*'t{

i

I
l
,l

f;

T
T

ri

I
,"1

' Itd
I

1,

'.t
x

GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os eÍeitoS do6 arts. 1í3 ê '114 da Lel 3.950 de í1 de dêzembro de í981 - Código
Trlbutárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 20214814357

RÁZÃO SOCTAL

LUCAS SOARES DOS SA]\ITO§ 06617E44521

CNPJ

44.743.69s10001-71

I

ür
'tl

f'
É

.il

c
rf

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídicit iq
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria

,-l

,;t

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na 
_Dirlír-, r,

Ativa, de compelência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bai'lidii
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente' lri!:

Emitida em 23/08/2023, conforme Portaria no 9'18/99, sêndo válida por 60 dias, contados a partir da data de !r'ili
emissáo.

AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁR]I

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO hípJ/www.seÍaz.ba.gov.br ::

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartão originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da

Sêcretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PÚBL]CA MUNICIPAL Data lmpressão: 23 I 0Al2O21

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N' 0000í3í4/2023

Emlssão: 23logl2o23

Validade: 211'l'll2o23

LUCAS SOÁRES DOS SANTOS 0661781,1521

C G A : 000.OO5.23tU00 1 -81

CPF/C N PJ : iU,7 4?.695/0001 -7 7

CNAE:2542-0/00
RUA DA PALHA,OOS

PEDRAS ALTAS DO MIRIM

tt1.695-000 - CAPIM GROSSO - BÁ
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EM CUMPRn/ENTO AO OESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,

ÉÉSServeOO O DIREITO Ol razeNóniúeulcA MUNICIPAL-DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS OUE

VENHAMASERAPURADAS,cERTIFIco,PARAoSDEVIDoSFINSoEDIREITo,oUE,MANDANDoREVER
o§ neôisrnós DA DivtDA ArtvA tNScRtTA NESTA REPARTIÇÃO. VERIFIC6U-SE A lNEXlSrENclA DE

õEeiioliÉüiríô's-Áli,r1àiiiçÀo ÀôrúÁ, e pnRr corusun, óerenutruet QUE FossE !Y'r'RAíDA FSrA

CERTTDÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNlclPAls.

OBS:QUALOUER RASURÂ OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE OOCUMENTO
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m2208m00 l3 14000021 4371 7

Emis! r: VIA WEB
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CERTIDÃO NEGÀTIVA OS PÉSTTOS TR,ABATHISTAS

Nome: LUCAS SoARES DoS SANTOS 066f1844521 (MÀTRIZ E FII'rAts)
CNPJ: 44 .1 43 .695 / 000L-71
certidão n" z 42908553 / 2023
Expedição : 23 / 08 /2023 , às 09:34:12
Validade: 79/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contadc' da dat
de sua expedição.

Certifica-se que LUCÀS SOÀRES DOS SÀIITOS 0661?844521 (MÀIR" t 
""";,;'; 

'f
, inscrito(a) no CNPJ sob o no {4.?43.695/0001-77, NÃo coNsÍÀ t -lii , ,ft
inadimpl-ente no tsanco Nacional de Devedores Trabalhistas ' ''- 'r d-
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolid:rç.1' l

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns ." 72.440/20..;+,,..; -t",,

73.461/2071,enoAto07/2022daCGJT,de2ldejaneirodeZ'2;i:l'
osdadosconstantesdestaCertidãoSãoderesponsabilidaciec'-.
Tribunais do Trabatho !: ;
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relac;i{ 

i

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais' ".t "Í
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçào de s 1r;3 :

autenticidade no portal do Tribunal Superlor do Trabalho ;'1' 
1

Internet (http: / /www. tst.lus.br) . : {#
Certidão emitída gratuitamente. ' 

{'qX
. .:' : I

TNEORMÀçÃO TMPORTÀI{TE ,.'l
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constalrt -r' jj::.içlr''

necessários à identificaÇão das PessÔas naturaís e juriuic',1"'
inadimptentes perante a Justiça do Trabalho quanto às cbriga<;i,l#t
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jurqado ou 'ii'.
acordos j udiciais trabafhistas, inclusive no concernente a"Et

recolhimentos prevídenciários, a honorários. a custas ' ii 1l

emolumentos ou a reco.Ihimentos determinados em f ei,' ou decorre'-" 11i

deexecuçãodeacordosfirmadosperanteoMiniStérioPúb]icr,i1.
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' rl:lli
disposiÇão legaf, contiver força executiva' .,1"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Ao
Departarnento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 086/2023

Objeto: Reforma de tanque do caminhío tanque, Mercedes Benz, placa OZC-9369,
que serve ao Município de Capela do Alto Alegre.

Solicitamos ao setor cor&4|iíl' a tldmonshirção ü:coÍrtpaiibitidade da previsão dos
rccursos orçamentlírios com...ô coúpiomisso a ser assumitlô-:om o objeto deste processo

. i .,:.i ,l

Prezado Sr.

Atenciosamente.

''"'i:r'*rêrr'Uo Alto {legre-BA, í0 a" egd.to d.2ozl

cLÀ XAYIER,NOYA?$..'.
'?Íéfeitó MijíiciÉâ1'



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAü

Capela do Alto Alegre - BA. 30 de Agosto de 2023.

senhor Gestor, 
. .,: :. . - ..:

Em atenção ao oÍicio expedído' por Vocsa Senhoria, infongeqq-s a ,oristência de previsão de
recursos orçamentários para assegqrar o pagamemo das obiE@s decoÍreEtes da Reforma de
tanque do caminhãor .taÍqüo, Merce{er Bea4 ptaer OeC-g:}69, que serve ao
Município de Capela ,{o Àiç§, A'h,grr,., eu1o,.úgarúnr.p:,,poilerá ser efetuàdo atraves da
Scguintc Dutaçâo OrçamerÍária:

Exm". Sr".
Prefeito do Municipio de Capele do Alto Alêgre

Assunto: Intlicação de existência de dotação orçamentária

Atcnciosamcnte.

DÀNIEL

3 900 - Outos ':"1

Serviços ,:,: Terceiros -
Pess( ' Juídica

l
ar

o
DECLARO, P a fús de
financeira com a LOA e compúrbiilidade
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra

CLEITON EM

qú a .pÍe3ente despêsâitenl.ade@iÉii orçamentária e
com o-PPAe com aLDO ilo Município de Capela do
-se em conformidade co:r o disposto na Lei 8.666/93.

Capela do Alto Ale1,:e- BA, 30 de Agosto de 2023.

S S. LIMA.
lntemo

ORGÀOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE DEEI!ÍENTO
DESPE

FO:{TE DE
..RECUR§O

0814 - Sec. Muniótile,t,
InfÍaestrutuÍa .e
Serviços Públicos

2064 - úairuiêtição e uso de
froaa vêiàilâr l_500.0000



PREFEITURA MUNICIPAL DE .

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ÁBERTURÁ DE PROCESSO AD'MINISTRÁTIVO

SETOR INTERf,SSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre

OBJETO: Reforma de tanque do caminhão tanque, Mercedes Benz, placa OZC-9369,
que serve ao Município de Capela do Ato. Alegre, ,

CUSTO ESTIMADO: R$ -l ó00Q,00 (Dezesseirmil,reia§)

REGIME [,EGAL: Ârt.24, Ínciso II da Lei 8.66ó193.

AUTUAÇÃO: Aos trinta dias do mês de Agôsrodei2O23, eu Reilri Soura Almeida, pÍesidente
da Comissão de PermanenE de Licitação autuei sob o n.086/2O23, este processo contendo o
oficio da Exm' Sr Préfeito Municipal solicitaodo.. a.Isforma de tanqrc do caminhão
tanque, Mercedes Bênzi placa OZC-ÍJ69!. que serÍe ao Municípiô Ce Cepele do
Alto Alegre, devidanrenle acompaúado tla autorizaçào, autorizando a abertura do irocesso
Administrativo. assino:

- -,i : r: ..--.. li'

,. ,::] :, ,:t ,:.' '::" 
I 

;, ", . ', ',l] , 

t',, 
l.''

p
RETLASO{rW ,tiwrsroa

Presideíté dâCPL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Assessoria Juridica do Municipio de Capela do Alto Alegre

Prezado Assessor

I. DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os pÍesent€s aúo§,de pÍoceüúento que tenlú qbjeto a Reforma de tatrque do
caminhão tânque. Merced6 Benz, plrco Oz;C-r369, qrG §€ryo âo MuEicípio de Capela do Alro
Alegre.

Verificamos qúê réÍbrida solução reveh-se imperiosa visáado a melhoria na qualidade
dos serviços prestados pela Pret'eitura Municipal de Capela do Allo Alegre, restando, portanto,
carâcterizada a oportunidade, conveniência ç.ncdeesidade da presentt contratação.

II - DA DISPENSA I» LTCITAÇÃO

As conpras e contmtáções das entidades públicas seguem obrigdoriercnte um regime
regulamentado por Lei

cF/1988

O fuÍdámqnto principal ,que rozar por ,esta ,.inici4i
Constituição l ederi'l dê 1988, no .4ral aetenúina.dú es oÀú§
dcvem oconer por meio de licitaçõeô.

va é o q4[o.':37, inciso XXI, da

os seriio§;_ômpras e alienaçôes

A licitaçêo foi o meio encontrado pela Adarin;straç;r'Pública, pqa ior0aÍ isonômica a
participação dc interê§sados cÍr procEali,nenüos que visaú suprrrâ§ necessidades dos órgãos públicos
accrca dos serviçoi 'disponibilizados por pessoai-.fisiiaí e/ou pcssoas jurídicas nos campos
mcrcadológicos distritais. municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta
mais vantajosa às contraEçõcs,

Para melhor enteodÍmeíto, \,ejaiíús ô que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

t...)
2{XI:. ràsrah)adqs ottoas ey*ilic.idoi no kgislação, as ohras

servtÇôi, cottpras e alíend«l* satdo conüatados tiediar e
processo de hcitaçào ptiblica que assegute iguoldode de condiçôeri
o lodos os concorrenles, com cláusulos que eslabeleçafi obrigaçôer
d" paganenkr, ,rlt fitidat as condiÇões e.ktivas da proposto, nos
rcrmos da lei, o qual somente perrnitini os *igêncios de
qualilicaçào tócnica e económica indispensáveis à gorantio do
cumpine to das ohrigrções."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n'8.666 de
2l de junho de [993, mais conhecida como Lei de Licitações e C r]rtratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta rnais \ Lttajosa, primando pelos pr.incípios
da legalidadc, impessoalidade, igualdadc, moralidade e publicidade. Liciur é regra.

Entretanto, há aquisições c contratações que possuem caracterizações específicas
tomando irnpossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realizaçào
adequada das funções estatais.

Rei Solicitação de oarecer.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra, as

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trâta-se de certame realizado sob a

obediência ao estabelecido no an.24, inciso II da Lei n. 8.666i93, onde se verifica ocasião em que é

cabível a dispensa de licitação 
, an. 24 Í: dispensavcr a rititdç.ào:

II - "poro oulros serviços e comprat de valor oté l0 (dez por
ccü\o) do lúnite prcvislo ha alfircd "a". do ihciso ll do arligo
anteríor e poro alienaçôes, nos cosot previstos ne:ila Lei,l6ale que

não se refirum a porcelos de un nesno setiço, compro o

olicnaÇAo de maiot1;uho 4ue possa ser reolizada de uno só pcz. "

No caso em que*ão vsifica-se e .Dkixiirsa de LiciEção. com base jurídica no inciso

II do an. 26 da Lei n' 8.6ó6D3.

III _ DA JUSTIFICATIVÀI,Á DISPÉNSÀ B.NÃO.OEÔTNÍIhICA 4E NNECUTXUçÃO

Diz, o zrt.26 &,{Éi 1.66í93,. qrn.,§eu,paÍrá$â.tu únicj
"Pq4fi§7afo.:'. úniçp - A: irocesso de dkpensa, de

inexiglbil*lode ou de rçtardartento, pt'evi\to n6le alíigo,
sem ínstluído, no que @uber, com os segui tes eleme los:

I - Car-aclcrização da situação gingrgenciel ou colomitoso

iiuc justifque a dispensa, quaifro liy..séaso;

- Rarto da ascolha do íomecedq ou exl.uranlc;

Ill - Justficatiw do preço:

ll/ I\:o,oratat de aprovafio dos pttjeas de pesquisa aos
quais os beas serfu alocodos,"

Os atos etn que se verifique a dispenszi de licitações são atds qD€ fogern ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitaÉo, consagràDdg-se cqÍio enceções êi€st€ princípio. Trata-
se, entâo. de ato di§cricionrkio, mas que devido -a.sua importância e necessidade extrema de

idoneidade, se submete'êo criye de devidajustifúâltye.iúp qleste ó re.&rido,1g.

No caso eir, iluesEo sê veriffca'a'ÍiíÉttsê'dos inclsot' :l'el,Ill, eb.,l' ar'grafo único, do art.
26 da Lei 8.666/93. InoÚstantê:.ú fátô dâ pê§eftê'tôÍÍâhção es tl dentro dos limites estabelecidos
no arrt. 24, XItl da Lei..8.666/93,.o que júli6ôà"à'itiiiti*rià(Éo diiêta, yale.teçcs alguns coment'ários a

despeito de eventual fragnrenEção de despesâi o qUe ênsejan& afrootr a Lei'delicitações.

Tanto a doutrina riuirnto a jurispm.dência rectrmendam qüe-nas compras deverão ser

observadas as quantidades a serem adquindas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver

um planejamento para a realizaçâo das compras, além dÍsso, este planejamento deve observar o
princípio da anualidade do orçamento. '' Logo, não pode o agente público.iustificar o fracionamento
da despesa c:om várias aquisições ou contratuções no mesmo exercício, sob modalidade de licitação
inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto íor decorrente da .1àha de
planejar ento. " - Manual TCU.

,^. Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o devcr de licitar de

forma a asscgurar a igualdade de condiçôes a todos os concorrentcs, em obediência aos principios da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidadc e da Iegalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3'da Lei n." 8.666í93, reforça a observância desses

princípios c ainda estabelece que a licitação corresponde a pro(:ldimentô âdministrativo voltado à

seleção mais vantajosa para a conúatação desejada pela Adn l'ristração Pública e necessária ao

atendimento do interesse público.
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sobre a contratação indevida sem a observârçia do procedimento licitatório,
fracionando as despesas, Jorge tllysses Jacoby Femandes, [raz e,'r sua obra contratação Dircto sem
Licitaçào, páginas 154/159,5" edição, Edirora Brasília Juríd,i<..r, posicionamento áo Tnbunal rle
contas as união, de qtrc: "o parcelamento de despesq, quel c. q o objetit o de eyitar modalidade
mais ampl, de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração tegal" (...) e
também o TCU flrrmou entendimento de que "as compras devem ser esrimadas para totlo ã exercício
e há de ser preservqda o modalidode cor/etq pqra o objeto total, que agrupaia rodos os ilens".

Essa orientação foi consagrada também em publicaçào oficial do TCU intitulada
Licitações e Contratos - Orientaçôes Básicas, Bmsília:

etb (e despesa para adoçd.o de
'.dê

ftgorost que 4. te

., :. .újao'e &b.&<,
ilespesd."-

' "Álentc iàia..i; fqio dc que,..igingintlo o linitc lcgaluentc
litodo paTa;61;.Vt*rà' de lÉitaião, ar demais conirataçties
pam .*irüçi:s"lã mísdà ndtureza dererão ohservar a

, : 
,,. ibtigsloiiettatte da rcoli.aúo d.e : cerktme licitatório,

evitando a ocorrêm,l de fiacktnotento de despesa."
Acodão 73/2{N3 - Se}rnda ú.ça

'"Realize, wii contpr.ts a s9à: efeaaxlas, prévio
planejom?nto para todo o exercicio, licitando eu r..oniunto
naleriais $q."',..u@Q mesma ,;eryécfu, cujos potenciois
fornecêiloiu. igjiim os metmos..de'íoúa..a rac ion alizá-las e
evitor a: fi1§Ã fu' nodatUulte, ttiiútótid pret,i:tto no
regulontaíto ot óprio por Í.agienfaúo de despesas"
Acórdào 407D008 - Prúteiru C6mom.

IV _ DA JUSTTFICATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DO.FORNüCEDON

geral, e o
propostâs.

O criténo do menor p&iô deie presidir a escolha do adjudicatário direto como regra
mcio de afeiílo está eqjUqlq1 Ags ?utos do_!ôíêitlvo.pro"atio pelo menos 03 (trãs)

A despeiüo dÊsta assertiva, o TCU já se mÂnifeslou: .
:'úra, como. tàgrd " rqliztçga de, alêta de preços nos
.o lralações de sàrtlço t compru dlspensadas dc licita(ào com
[undtmento no uft. 24, ).iro I!, du leí n. 8.666/93' (Decisão n.
ó78/95-TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln Magolhàes da Rocha.
DOU dc 28. 12.95, pág. 22.603).

''Procedo, quando da reolizaçõo de licitaç.ôo, dispen_ra ou
iexigibilidade, à consulta de preços corre les no nercado, ou
.fixados por órgão ofrcial competenlc ou, einda, cotLtt.,l,tcs do
sitlen de regstt.o tte preços, efi otmprimento ao di.tposto no art_
2tí, parágraJi» único, inc$o lll, e art. 43, indso IV, do Lei

f Í,u,Íl l! l' ;,": 
^Llií,.';;;i, 

;;;,r::;,,!: ao pracedime to

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a
Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de contâs da união, como pode ser visro
acima, a orientação é que no caso de dispensa e inexigib idade seja obedecida à coieta de preços,

l:...,.

.. ': '. '
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que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três
licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verif,cado o ôenor preço, a_djudica-se oserviço àquelc que possuir o menoÍ preço, a habilitaçaó lurídica, qualificação ti""i"á, q'rrilt".úã
cconômico-financcira" e regularidade fiscal, de acordo com o qus reza o aÍÍ.27 dalei g.666/93, em
seus incisos I, Il, III, ry.

_ [m rclação ao preço a.inda, veriflrca_se que os ,resmôs estão compatíveis com arealidade do mercado em se trarando de- prcdulo ou seniço iimilar, podendo u ea.irrotrrfao
adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de :egência dos 

"..turn., 
ii.,i,ó.ior_

Do acima 
. exposto, inobstante o interessq, em conhataÍ. a referida emprcsa,

relativamente ao fomocim€nto do prodiità ,om questaà, 'ê.,d,ecisao 
diséa:iciimária (Lo.. Diretor Geral

ontar.pcla.contratação ou não. ante'a crileúss rri,af." a" erã,.i.,, l;;;;Jãl"í#l;;r.;;;
dc roda a documcniaçào acostada aos eulas qpe instruen o pr"."n,, f-oa-;i;. 

* --""- "-""'""

C-apeU ao Àko Alsgre - e

''' -r a'

i.:
t: :-

a..,il

3D de',{gostô de ZO2:

:l' : r: l

.,

.REILA
OUZA

Pfesidmte d8 CPL. '

Em análise aos presenrcs o foram realizadas pesquisas de preços
Junto aos fomecedores. tendo a DOS inscrito no CNPJ sob

veis com os praticados
o n" 44.743.69510001- o
nos demais órgãos da

A APRE
de preços.

sENsrÀç4.O, !a propq§uiê pela empresa supracitada
é compativel e nâo apreseirtr diferença que venha a influénóiar nã ficando está vinculada
apenas à verificação do cnterio..do mcno[?rcço.

V - CONCI,USÃO

it



PREFEITURA MUNICIPAL DE .

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTRATO N" I2O

Pelo presente Termo de Connato, regido pela Lei Federal n."
8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURÂ MT'NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o n' 13.897.1I l/0001-94, com sede na Praça Joaqauim
Machado, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia.
neste ato rE)resentado pelo, Sr, Claudinei Xavier Novato,
Gestor Municipal, doravante denominado
CONIRATANIE, e,'do oütro, a empÍesa
CNPJ sob o no _
_, rep(e rentado pda

r)dm.,6edê,.à nn

- denominando-se a
piÍh de agora. CON-T.!ü\TADO|.

@ente . Temf,.,.tl,q c{tatrdto;'ucol§
Licitação n" _/20_, regido lo
Fedcral d-,.8,,66ót-6",,,21, 6erjwrho
subsequeÍtês, e pelae cláuuias
estabeleci(lâs: .. -.'

Resolvem firmar o

base na I)ispensa de
que couber pela Lei
de 1993 e alterações
e condições abaixo

..,.,.:........
.r.iir_à,.-n:t ,: -'.:.. .

Constitui o.objeto. do prêsente. contÍato a , _
.:.

, " diidecendo às
disposições estabelcqidãs na DispÊlsa d9, Liçitação n" J20_, conforqre armrizaçâo conrida nos
Processo Administúiivo.de ú'_/20_-;,:'iiiiê indipenaúe de tianscriçâo integra êste insrrumenro.

opres€ntecontratoteáo,regimedeexecuçãoempreitádapoIpreíoglobaL..]...

ctÁcsul,J|i r *
Pela peri'eita execução dos servfços, oqieto dêste 66ntÍato'c obdec

.'i i

idas ãs demais condiçôes
TAÔA o valor global é decstipuladas neslc instrumento, S: CON1FRÂTANTE pagará à.eON,IBA

R$ L_,-:-Jt'§iítlô-ê§té di,ifitiíiiiiíi*rrii vdô? ntrâSral-
Panigtfo Prtneim: A CONTRATADA qniliná Noh'fiscaVFarura ilê açqrdo.com os serviços
prestados, devendo a,mesúlr-sçrdsíolviáa-à Có, $TRIiTADÀ;iiip rpaso de erro.
Porágrafo Segundo: O pâlamêmo Íicà éóndicionado ã' cOmprovaçao de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade Íiscal, devendo ser cornprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da Unieo,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212l91 e 8.666/93);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal. dentro do
seu ptazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 8.666/1993);

c) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
t2.4401201I e 8.666i 1993);

d) Cenidão Negativa de débitos, emitida pela Secreta-ria de friburação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitrra legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda M...ricipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prâzo de validade;
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Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fome( ,los objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar â Retençâo do knposto .i. Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n' I 234, de I I de Janeiro de 201 i e Decreto
Municipal n'084 dc 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada rcnúncia de receita nos
rcrmos da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRÂTADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/produüos Fomecidos, sob pana
sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRÁTANTE.
Parágrefo segundo - caso a cONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações 

"onstanies 
nos anexos I,

II ou III do Decreto Municipal n' 084 /2023, ou cópia de consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida." .: .' ".::l;'':

eEÁt§urar

4.1 - - Os Serviços serào prestados no lo
responsável designado pe!4 unidade administrativa equiv
procederá à conferência imt*liàrs do.r*aterial...,,,,.,

tk.Alto Akgfc e recebido por servidor

ilT: o:.,,,.Y*' soricitante' o quar

Parágrafo Primeiro - o recebimenro do objeo aqui registradr .só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos tro aÍt. 73, inciso Il. úr Lei n,. 8.666193.
4.2 - Ern caso de divergên(ia entre.a OS sàNota Fiscal,fahra ou entre os objetos efetivamenre
cntregues, o Fornecedor scrá notificado para retiÉ-los imcdiatamente. prara adoção das
providências cabÍveis- :- .
4.3 - o prazo de rdalizaçaoido serviço seú imediato, contados a partiràa asniaauá.áo termo de
contrato. : ". .:.

4.4 A sto na
Nota F i
4.5-O ;dor e
desde q

As despesas decorreflte
Ânual: 'r

s destÊ contrarg, q.!-tryIãq p.-q.! conta,,_da seglrinte fixada na Lei
o cntária

D
o

I - Constitui obrigaçâo da eontratante,
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto áeste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação do contratado:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da
execuçào do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-releiçõcs, vales-transportes c outras exigênoias fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à arJministração ou a teÍceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além dc
prestar os csclarecimentos que julgar necessários para a boa execuçào do contrato;
d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislaçâo vigente;
e) c:omprometer-se a atender com presteza às reclamações scbre a qualidadã e pontualidade da
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem jnus para o Muniiípio;

órcÃoruxroaor IDÂOPROJTTO /ÁTtV IFONTE DE RECURSO

do
a

eb de
podérá ser

co.6provado

drão.
90

e
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Este Contrato poderá ser modificado nos soguintes termos: I
I - Unilateralmente. â critério dâ Administração:

a) Quando necessário. por motivo devidamente iustiticad ,,

b) Para modificação do'alor decorente da mâjoração ,.ri, redução quantilativa do objeto
contrarual até o limite permitido por lei.

ll - Por acordo, quando:
a) Necessiíl'ia a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequaçâo das condições originárias;
b) Necessária a modificaçâo dái_l:forma ilê, pa.gamento, por motivos relevantes e
supervcnientes, mantido o valor inicial:

Pa,1ágrúo único: A 
_Contratada 

oqryr. a ac_e]taf, nrs Ee"smas coodições deste conlÍato. os
acréscrmos ou suprcssõcs eferrada§ 0iá.ümirqdÊ 25oÂIryifiêAdú0.foç,çento) do valor inicial doContrato. .... .. .-l

CLÁUSULA oITAvA - DÁ ÁLTERAÇÃo

CLAUSULA NONA- DA RESCISÀO

execuçào do Conrrato,a!é a sua rescisãq,

lr, :i:'.i
ONI&AT.ADA, será esta
ao p4ÊmeÍlüo devido pela

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Coütràto.jiid€DenalênrcÍnerúe de notificação lurlicial ou

i:?:d]..il,. nas hipóteses previsras no art. 7t e seguintes rf lei E.666/93, e /ou quanro a
CO)I{TRATADA:

a) Requerer cqncorthta ou fal&rcia; -:,. .::.

b) TraÍlsfcriÍ a outÍem, no rodo ou em parte a execução do objeto do contrak). sem a
previa aúorizagão, por escriia, áa CIàNTRATANTEI
c) Não forern observadas as Cláusúlás e condições dqpresente.:Contrat§, após advcnârcia
Por escrito;:i , ii ' : ':: '
d) Suspender os sirviçm por prazo srp.iior a 08. (oiro) dirs consecúivos, sem

justificaçãoe/ou prévio autorização da CON'I&ÂTANfE: ,',

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisào sem que hja culpa da C
ressarcida dos prc_iuízos regulsrmentg comprovados, teÍldo ainda ilireib

CLÁUSULA DÉ:CIMA - DA FoRÇÀ MÂIOR

cas'o CONTRATADO. por motivo do força roaior, fiqrrc mmporariamente imped.ido de cumprir.
total ou parcialn)ente, as suas obrigagões, deverá csmunicar ó fato itnediatamenre à Íjscalizaiâo,
ainda que verbalmente, ratificardo por escrito.
§ 1". Na oconência de motivo de lorça malor, o contrâto §€Íi TspeDso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficar.lo o CoNTRATANTE obrigado
ao pagantelto da impoíância corrcspondente ao valor dos serviçr.. já executados.
§ 2', o CONTRATANTE e o coNTRATADo não responderàr 1:ntre si por atraso decorrenre de
força maior.

CLÁUSULA DÉCI.MA PRmmIRÀ. DA§.fENAIiDADE§I

A inexccução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei n." 8,666193, garantindo a prévia e ampla defisa em
processo administrativo.
§1"- A incxecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaraçào
de idoneidade para licitaÍ e contratâr com a prefeitura Municipal de capela dã Alto al"gr...ritu,
tle acorrlo com a gravidarlc da inliaçào.
§2"- A ,rulta será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites máximos:

a
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I- 0,3 % (Três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre

o valor da paÍe do serviço não realizado
II- 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço nào

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

§3'- A administração se reserva ao direilo de descontar do Pagamento devido à CONTRÁTADA o
valor de qualquer multa porvenrura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§4"- As multas previstas nesta clausula nâo tem caráter compersatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas 6 danos decorrentes das infrações

postenores.

CLÁUSULA DÉCnm QUÂRTA - EISICAL IX} CONTRATO

oqeth/o de aomparüar,
contÍatô de acordo com a

,,.i.,,,

cometidas.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGLINDA - Dos cAsos oMlsso§l

O presente contrato rege; pelo dispo$o oa Léis Federais n' &666/93 e suas alteraçôes

posteriores, constituindo dto,júr{dico perfeito p dôífeiiinilo,as paltes signaláriias de direito adquindo.

i.. r..-,

CLÁUSIJLA DÉCIMÂ TÉRCEIRA - DA VIGÊIICIA

O presente contrato passarÀ a vigorar a partir {ql.1lr,- co:m termino-àm 
-/-/-' 

podendo

tei seu prazo prorrogado áe acordo com o pqêiiÀto:no iú. 5?, dn Leifn" 8.666193 e alte-açôes

....:.
Fica designado a §rl :,, : .,. , Mati'i@,-qi.i---;1-, com o
inspecionar, encarniihar..e íerificar a cqífoA.nldade.dá glecuçâq destd
Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCMA QIJINTA- DO FORO .

Fica eleito o foro do Múicípio de Capela do Alto Alegre, em-dstriuenió de.qualquer outro por

mais privilegiado que seja, pam dirimrr qu4isguer.d-ún-idas relaÚr'g-s ao presenta Conuato.
Assim, por estarern justas e açertadas, s,ubsqleyeln. ê§..p44çs o.p{çs$ite TefDo de Contrato, em 2

(duas) vias de iBual teor à,fomÉ, dalido-o..como,.ho.st.9,.vâlroso,..o4 pteienç@ê duas testemunhas

- - ,,, 'l Cspch do Alto AhgÍe, Bahia, 

-.de 
- 

de 20

PREFtrITÜRÁ MUNICIPÃL-'M'CAPEI.A DO À ALEGRE
Claudinei Xaüer Novato

CONTRATANl'E

Rep
CONTRATADO

Testemunhas

Nome
CPF:

Nome
CPF:
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PrREcrR;runÍDrco

Diqr.llra d. &icitrgão | àrt. 24, IIf dê Li
dê CôrrtreEoã 6 llicitâçôe.. Râslroi to ao
Ij-EítE [rrôvj.ato na álinea rar, do inciso
rÍ dà r',ei no. 8.666/99. valor atuÀIicado.
Poaei-bilidade de contrataçâo.

I - SI}ME§E DO OCSRIDÔ .

l. TrâL.a-se. de. soiicitaÇão de l,areeer Jurl-cL,_cô quànrc Ll

p;ssibiliiaÉie de conLralação, por dispcnsa ce licitaçào paia
r.,f.flTiá .i,- tÀ.nr$lc do cam.r"nhã o,,. laÍrgue, Me!çe{e6 Benz, p1.a.ca

-Z'--ilh9, ..Juê serve ao mDni.eloio de Cape}a do ÀIto À1;Er+_
f{ê., nos r:ermo6 do arL 24, :tÍr da Lei ,,o à 8- bb6/g'3,

PàRECER nú:

PROCESSô n":
ORIGEI'I:

INTERESSÀDO:

EME} TÀ:

I . rjus Li f I c.: u sr.>Ii,ci Lante

::--ic, cb:er.,-a- se c estrito
i1i'. â ÍL " : 6 ea '' ..l,ei a" ,
f ::rL: s s ão .tc LicitaçãA
iequrar-ÍZaL_:âo.

PGS{100086/2023

Proceaeo À&iniatrativo no . 049/2023
Departancn to !.Iunicipal de Licitação
rl,rcâ§ 8o,ÀnE§'-§r§sos 

.t

-'t
a neiessidadê cor-,r-raI;,ç,1,-,, r-.r-r::L;tir-,

eumprirnent.r'r da5 ex ir.;ênr:ías cÕnt-rdas
&. 666193, mr:tl wli que .rrecouenda .-)

â adoção de provÍdêr;cia$ pur.i

I
I
I
I

I
'I

I
i

1;

!I
I

titI
!
a

!
,
Í

:.:
É

j. Çcr. efe:.to. a cont.atáÇào .onforme dêscri:â da SOL1CliÀÇ.q_,

,;i ]ESPESÀ faa-se necessário, tod.êvia, re:omenda a aCequaç.áo
ua li.rsliiicátrvê Jtos texmÍ1l: dos ar:t. 26 S" Lei tje Licit&ÇÕesr
-or(L à aafáo da Escoiha do fornccedr,.r ou executdrite e

., .r';:ji:ificativa dc preÇo, t

Praça Joaquim Machdo, t 70 - CeÍlm - Fona/fax: (*75) 169G222A2221 - CÊp 44645-000
capeta cto A[o Alêgr€ - Behte - cNÊJ 13.89?.1 í 1rOOOl -94

profuitur.dGcâp*b@lahoo.co|It (t
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4 . Instrut-Ílciô c aludido procÊs§c âCminislrat ivo clcn§ta

:-sns jgnedd a iloração clçamentáriê Fara a cont-râtaÇão'

I

=..,. Par 5uâ ve3, verifia'r-sc qtl' o Õt "lml)ltt(r' ()r illlr/li) rie
J

ÀrÊPRIcO MENDES §À!{!À,lq, consta o va-icr dc Ri I 1' 5r' 
' 

L)tl

iile:e5SÊLÊ lri] e qr:i nhcnt.os r*iris)l ccrrÉgponcen:e 6'

r(-.,.::r.- rei a cállr pàta r:e it: r nra de tênque do canrinháe tan(+lÉ '
yer.--eCes Ec:-.;, pla(:a oZC-9:369r'. que Belve ao mul:Lcifiic) di!

r-:eí:e Ia ao ALto Àlegte- BÀ, sendlo que dtrlR I,OPES DE SOUZÀ

:rfels:eu p.Íallústê rr1l valor cle R§ 17'000,00 ltlc:'r:ss't:l-t: :trrl

.:.,j:ri.j) ,,' ,r empresê'-}.ttrCÀS SOÀRE§'!bB SÀ!{tOB àtcanç':L' Í-) vali)r :li.r

inporte cc Flv l6.0O0r 0C' ldezeeseie m:'1 reais i par"r a lÍnlsÍrr(i

:',!l r a --tr âi, evi denci.lnclt.)-scf assLrn, à't
,.,,....1-:,:^:-,

I

a. Er"ttrernnto, f_ec§menda guc e Ccm:i'3lJâo d(' 1' 'c I t'iç'1r) vc r t É ir:ir':

=É ,f i ri(:rvrçus -uusIJueln a9 rle SIIIá9 Ca ra cteri gtj' cas p:rn :

:,..ri+posi,;áo ,le val or em i rJua i rlade de condrÇôês, ass j'm ro'e s:nt

-rustÍf i iFj,: r_r nr),, i.vo [)e]() quel às .PrÔPosEàs oIÇaIBÉnEárias f ;rarn

:,'rfiRulacas Ce f I rm.l pâdrãÕ, erj{Íi idêntteÔ .pÉrfi1' fc:'ni Ê

I -.; i r.: lll,i -'.jlr-

-,- . J'.rnt.ô ãc, orça.mêÚto, t ambém coü,sta cornprovaçáo rla at'ivi cia:ie

i3. d.escriçeo de cbjêL() et Ítc) qLte tange aà regu1ariciade fi5Çdr/

i:j : rôi'.: :.e:t:--r-dacie I-'dld üuÍn ', Fí?ellda '.luniclpai ' Estad'Jâl e
l

íEderá1. Àinda. coastaln certidÕes que dem':nstram a

:e.quiariclado rclativa e ineJ<i§tênc-i a cle déi-rít-;s rnaci:-rnpJ- i ltc'

F,er3nl-ê a -lustiça Co Trahalhc.

economicidàde tia

en.ont-ra-se jusLifiiaclo diante dos docunent'c;s

corRprÕvam a c connrni r::- aláCe da contrataÇão e/ pÇr

ú setôr cie contabilidaCe rnforma a existência de

2J2221 - CEP .1464tO00
I t/ofi)í -94

3. o preço

iur,taCr:s que

,Jt.r- j.) : lri!,,

Prâça Joaquim Machado. 170 - CefltÍo - Fôn6/fax: ("75) 369Ü222
Capeh do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13-897 1

prebtu radocâP.hey.hoo.Tm

I

\_

I
I

i
i

I

I
I
I

i
I

i

i

I

I

I
I

l

I
I

i

j
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CAPETâ DO ALTO ALEGRE - B,THIA

re;u.::sos .JiÇiLmentár1Õs para asselfull'dí r)

:êr€fi' âoqr-r I -'-ro5 '

paga]nento dos bens a

F.m i irtÊse, breve teia:orio.

,ft. L.à3sc aclrir,-1 üô p,ãr.r(rer, conclui&do pela rlo§§IbII I darle d*

Ji slrr.',n-.;: de llcÍtacáQ. f ônl f I rl rl.rÍrLl')ntQ no artigo 3ri, I t t í'i'i Í'ci

,.o. S.6íLi9-\. )

rr - DÀ cü.{PEfÊNCIs,DÀ Pnoc[rF.lDcaIa snrr.. }o ld}IIcÍPro
: - !, .,;ibÍe ÕôÍtottltA§' êst-á iAserida ÊIlt r Ê ,i:i

- -l , l'. :.'.u jM cl(J st

;:ri.buiçõ,,::: tlcssa Procuradoria Municipal, confcrne

rl i s,pes i.t:-vcs 1egâis e norÍnãt jvos vigenLcs guc disp'rem sohrP à

Esi.::ill!rr.à À,ininrstrativa t.]o municÍpio de CêPé]a do A liÔ

r',Êll't1, 3a:-i.f .

III - IIERITO

I1. Ini.-lalírcnte' sal.ierrt-a-se que a present-e manifestaÇáo tolitó

i-'!rl L:se os elemerrtss constante.q dÔs arutos ''rLÚ ü prrlf'r)ntR

1à:à. É -:JLr i- . rtrt. i !'1rl l H úr-gâc, prestAf con lultori o gob o Êf rsmâ
J

i-,.i-r11'.-riTrênr p iurin'LcÔ. Se-m ,9dêIlara f em ásljtal.lu§ -fglat ivog à

.:;nvcn!ênCi a e opórttrnidir(lc dô$ .,rtOe pratÍeados, tten atial-i.sar

àsl,Écto9 de naLu-reza eminentêmêntê téenieÔ-adnirrÍ st ra t' jv'i '

prevla e a

Púlihca, a

ar!1qo 37,

re g.r e pará

náo sgl nas

inciso ):xr,

ll. Cumpre, cbservar que a licitâÇão
,:jrrrltr ata.ôes envc]-vendo a Àdmini§ trnÇão

.-rx.ÊÇõe s iegalmente previstas, :oniorme

Cà CünsLiLüiçÀo da RePúb1ica:

Àrt " -', I i,.-!
AxT - ressalvacÕs cs cô

legislalão, ê.s obras,

Praç€ Joâquim Mac,lado, 170
CaP€la do

lce especificados na

serviços, compras

à

- Centro - FondÍax: (-75) 3690222A2221- CEP 118{p{00
ato Àáre- Bahia-'cJ,liJ^ 13.89711í/oool-9+ \ -fpÍlbiu!Írdecapêheylhoo.colír \._

I

I
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Praça Joaquim Machado, 1ro - Centro - Fofie/fax: ('"75\§9r}222A222 1 - CEP ,l{el}000

do Alto Al€gÍe - BahÉ - CNPJ í3,897.1 1 1/0fi)'l-9'l ç
prcíettrndccePele@Yâ hoo.qrm

l

g
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ü :rí!Éh
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PREFETruRA TUNICIPAL DE
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aiiênâÇÕes serào contratados nrediante processÔ

Ce l- j,citaÇão publica qt're asseguÍe i'gua ldacie rle

ccndiÇÕes ;) Lüdos os à concorrcn!:el ' 
(:oÍ:

,-.l..1rrst:las q.le É1§Lúre1€ aan rI:rigaçõcs dc:

trãg$Ientof m rlt' idáÉ ag i:o:rcli;ues Errt-i v"'in ilr:

IttÕpalst-â, o9 tefino§ d'à lei, o quãI 3oltt'Jllt ij

pÊl"niti!â as eryi-Eêncras de Qual if r::;rçã']

tér: ica e econômica inrli speosáveis â garantia

dc -eil4prÍmênto Llôs ÔbrigaÇÜ€s" '

'"' êr',1êq +.rt,i À rte licitàÇõi' dispensávcI 'ÊoÊ;!i é]4(:eCDeS EiJL'.r

t ,i cu ita a ,ii -rpensa, crri 'r cÔnr'eniêncí;' está

t*r.DetcnL'ie d:scric.i onária da Àcir" ":i *traç li'

c " toda aquela quc e Àdúinietea*§o pode digpcnsal se

convier". IleIa, há a possioilidade de cpmpetiç€r'r'

agci.o

tnâ s a

c{11Ê

lhê
,LE.L

na

l! - T,ri:; :tipóteoe§; por consl.Ltuliem

rr.Lêrr'retâ(:àU res I' r i t i va c seu roI é

aln'É j- !,1í..1c '

exceçâo a

taxat i vo,

r nse r ioa

rÉgra dc'u'em

não Podcnrlc'

leÍ

essat$ prêrrisÕes le§âi§t- consta a do àr'Ligo

e.a{í,lgi, in ve rbis :

ÍI,
li: nen L.re

da

l
Àrr. 24, É írspensa''rel a '1ir--itaÇãc,'

l
Í1 * para outrô$ serviços e Çomprâs de v;rlÕr

Âté I0t, iclez por cento) do limitê Previsto na

alinea "a", do inciso 11 do artigo anterior e

para alienaçÕes, nos casos prevíst'os nesta

Leí, descJe CIue nâo se refirarn a parcelas de url

mesmc serviÇc, aompra ou alienaÇão de m'Lrãr

vultc quê Possa se r real-izáda de LlÍna so vez 
"

Cepela
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CAPEIâ DO ALTO ALEGRE . BAHIA

à

il . 0 arr'-qc 7j, inciso II, dispÔe, Por sua vez:

Àrt . íi l. Â: rrLodalidades dc lici tação a are !rl

rêf ÊrÊn! r.r:i i lrai Íars Í à trÍI clr; ar L i gr,r anterlúr
ge-:ào 

'-1c,i. ..,rmi n,ãdâs em I,.urção do-s segui:.,t,::;

1i:nites, tcndo em..-vista o val,or estlmBdo da

uurrLratação: (..,)
1r - pàrà conpras l

lncieo anterÍor:
aJ ' ccnvite ;- atê
re.r 'i Íi )

à

e Éerv.' 'não referidçs ncr;(}§t

t
EÇ 8ú.000,00 ioitcrrte mir'

rB. Con t-:Ic!Lo, a Lei n" . lt -bt'ti/93, que rege as nornâs gerais

.;,.1.'rc iicicaÇÕes traz, LaxaEivàmente, as trrpóueses cxcct ivre
''-',a ,iis5;Ê:ls: e iriexr q iiri-]..:.da.de de. licitaçâo. No câto, estsá

carectêrizadâ â cliq>ênaabil idade do procedJ-oeato en razão do

vslor do coatrâto. oonfçap ee {4rrecndr rdo 
g.rtigo 2{. inciao

II, coubinado côrÂ o artigo 23, l'acl-so ri, rllnea "Er', d888e

diplona legal . t

i';. )es:a fô.ma, For tratâr-âe de coftpra eu-lo vaior n.1ô s'iFÉrã

-. lf i p'';'.'isr.os no arligo iJ, ÍI", "à". dâ Lcj. no, 8.666/':',, e

..ii spÔnsá.,'ei r-J !ro(]ess(l L icitaiorio, segutrcio ú liLera.l" j-cl§cie .lÇ

altigc l.i, inc.:-sc 1t, supre{titado.

:f . :..<sr) Lr|sl-r, compreendo que estào presentes os aspec:cs

Íl::lr,ais e l*qai s .inerentes ao present-e prcced:-*ento, razài)

pelà Tial sorLos ,le pàrecer favoráve| à autorização i:J

eÍrpenhâsLenL.3 sôilc:-tad3, por Cispensa de IicitaÇão, de acorcio

':.rÍi ú irúrri,e dii art.:go 24, inciso 1-1, da ij,. ,r' . 8.666/l\93 -

Praça Joâquim Machedo. 170 - CefiiÍo - Fonefax: ("75) §9ê'222212221 - CEP
Capelâ do Alto A,egrê - Bahia - CNPJ 13-897.1í Í /000! -94

pmhltu tedcc.pela&yr hoo,com
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PREFEITURA HUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE,; BAHIA

Íat,t, a iicitâÇãc é dispensável nas compras e sêrv1Çcs

F.S I . 0C8, üü iÕi".o mil reais ) '.iê até

l
.\r-j.-r-- .'alirrcrs elerr,-udos n.-r ;. rt-igru 2 -'{ rl.t Lei r^o -

S . €á6i f9ç3 foran: aluaiizados Por' intern lCio do Decreto n" .

r.11:i:018, vigeril-ê a Fartir de I9'01 .2018, a §equ.r-r

r:,:prcduzlio:

, I" ros vá lorési'- eetabê'lêei dos nos incLaos

r e II do caput do art. 23 da Lei rio. 8.íi66,

Ce 21 de junho de 1993, f i. êáIE atuali.zâclcs nos

seguintes t.eríLos:

I - para obras e serviÇos de engenharia:

a) na modalidade convite)- até RS 33rl '00Ô,00

r i.íez.errr()s e t r j r'Ita ruii tt 3is) ;

b) nâ modafidade tomàda de preços - âriê RS

3 - 3Ct0.000, 00 (trêg [i]hões € trêzêntoe rni]

reais)i e

c ] na modalidade caíl(:() rrênci a - acifçl {tÉ i{F

3.300.000, 00 (três Íni Ihões ê trezentos nLii

r:eais); e '

TI - prra rsmpras e'serviÇo$ i"1o incluldus r:i:

i:rciso I:
a) na modalidade convite r- até R$ I?6.0U0,{)0

lcento ê setenta e seis mi.- reais);
I

b) na mcdalidade tomada l-. p."Ç.. - aré RS

1.q30.000,00 (run milhão. guatrocentos e Lr j-nLâ

nríl reais ) ,' e

c) lla modal-i-dade concorréncia - acima de R$

1.430.000,0C (\rm mlII.ào, guatrccentos e trinta
rni,L reais) .

PÍaça Joaguim Machado, 170 - Cenlnc - Fonê/fax: (*75) §*2?2212221 - CEP
Capslâ do Alto Ajegre - Bahla - CNPJ 13.897.1 1 1/oOOt-Sa

pÍoíoiÚreilefápê@alrco,com
l
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PREFEITURA MUilrcPAL DE }
CAPEI.A DO ALTO ALEGKE - E n

â.41-. Jo Este Decreto êntra em vigor arÍnta
dias após a data de sr.ra publicaçào ' "

:3. i-)or'-antÕ, corn a atualização promovida pelo Decrei-o rro '

3.41.2/ iJ* llilB, I:*rmiLir-uc-Á .r (:{:ntr';rtaÇào dlteta párâ "obras

e serviço,s de engerrltaria" con valores 3té R$ 33'00C,00 itrirtâ
e Lrê3 m:i reais). Parà os "dffiÀis obictos" a di-spensa de

liciraçac poderá, .ser reali,lêde a.=,.É,, !, .I{+t1 ,ae 
n§ 17'600,00

I
:4. NÕ caso, ccn.trãtaÇão para refof$a de trânque do caminhào

tanoue, Mer;erles Benz, placê ÔzC-93'6§', qué §erve ao ml:ni cipi c

dc C.ipÊlâ rlo Al t.o Alegre- BÀ, pt:ssui o menor valor gLcba] l-lê

R§ 16.000,00 (dezesse j.s mi1 reai,s) . 
,,Àss 

jm sendô, Írota-se gue â

quintiá a. sêr expetldida p4rà,'lr4 ContiataÇão ora'& anáIi5e est-á

.lentrô do limite de valor permitido para l coqra! dlreta ea

relação ao seu objoto.

1 i . Por f im, s egirncio cong!3,

d..taÇào crçamentaria PaÍa tal
a Prêteitulo !{r.uricipal pos s tri tr

contrâtaÇâo.
t

.lú. ücnclui-se que â aqri.sição do máterial âl-tàvee da present'c

,l:s:L,elsa -.;ubsunÀ-se a exceçào 1egal, sÊÂdo possivel 4

cüntrataÇàú direLá, se assiln Parecer convenienLrl Lro c]estor,

:-tãc ôbstânte, convém ànotãr que ê emPresa (]ÔntràEada obedece

âs ccndiçÕes cle habj.Iitáçào, prevÍstàs nos artigos 28 e

seguini.es ,la Lei :t". 8.66b/93.

-'l , Diants do oqrceto, ú presente parecer é no sentido da
l

t',os,sibil.ioacie da conEtlataÇão para prest.'çâo de servj.ços en

í-Õnenti, a aer cus tsêedo PeIo Exequtiwo, lponfon!â rÊquiritoa
acinâ dêoonatrâdoa, eil ealrciÂl PeIs Li ds L-icitaçõeÉ, desdê

Praça Joaqúm Machado, t7O - Cenfo - Foney'fâx: ("75', W2Xru2221 - CEP'116{5 q}0
Capda do Ano Alegre - Bahia - CNPJ 13.997.1í t/0001-94 \ Í

Píoítluô&clpeLt@Yahoo.com \ -. t



PREFEITURA TUNICIPAL DE
CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BAHIA

que âtenclidds às recomenclaÇôes, disposto lno arLigo 24, inciso
TI, bem ciin[; ::o a::tigo 3?, '.caput,, da (,)nstituiÇÀo Federal ,

I
It-,:.1-.111Ci3, :iCb peilà rL. tOrnâr úiprópria 3 g couI rdtaÇâ(r Ê .]

:, -.{h- , ,',,}vo.

E

$-rc se

A Õ parecer irl-r prcraesso lldmj ni Bt rativrr rro

errl.:n<-'te â r:r,rtlside í,r(:ão. sUpê.rio f .

08{i/?02J.

Capei,r r-ro Al. ç§, Aleg1e, Bahia;--3! etê àgoát_o dê ?023.

\L+ L^'w,\TK \\.q
LUIZ RreàRm cErl!0 DÀ b LUÀ

Proouradosiê !ârÍricipâl
qrslBÀ r§" . .E9.2?4

I

Praça Joaquim Ma€fiado, 170 - Centro - Fone/Íax: (*75) 369G 1 - CEP 44&{t0(x)
Capela do Alto Alegre - BáÉ - CNPJ 13 697.í 1l /oo0i4.1

pmftiEradecrpehley.hoo.cofii 
t

ü

I



$
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CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BAH IA

esseis mil reiâs).

)

DESPA o

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N.049/2023

DestaÍe, pelas razões emanadas da procuradoria Juridrca, as quais concluem pela plenaviabil idade da contratação destacada, submeta -se a aprec iação do Chefe do Executivo. nostermos da legislação pertinente, qual seja a lei n' 8.666/93 - para deliberar acerca da raüficaçãodaD ispensa de Licitação, autuada sob o n, 04912023 objetivando a contratação da empresaLUCAS SOARES DOS SANTOS, inscrito no CNpJ sob o n" 44.743.6951N01-77 paÍa aReforma de tanque do caminhão tanque, Mercedes Benz, placa OZC-9369, que serve aoMunicípio de Capela

Capela do to I de Agosto de 2023

:|

l

i. a,
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., t:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÁO
Dispensa de LicitaSo n" 0491202?.

Consderando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Municlpio de Capela do Alto Alegre.

bem como da Comissão Permanente de Licitação, que oprnaram pela contÍatação por dispensa

dc licitação da empresa LUCAS SOARES DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob o no

44.743.6951W1-77. bem como o teor do oqoio da Prefertura,Murucipal;

Considerando a configuração de situação previstâ no Àrt. 2{. lI dr Lei 8.666/93 e a

neccssidade da realização'tlá cqÉl"ataÉo em,quêstãe. i ,, ., - -

(lonsiderondo qrLie o valor da CôítrdurÇãó é ôôídizêífê'ôoniô preço praticado no mercado;

Decido Rotificar a presente Dispensa-.do Lit:iiitCãor,ôm vistas à contrataçâo direta da empresa
LUCAS SOARES DOS SANTosi'iisciiro no CNPJ sob o ,l$' 44.i4i.69StOWt-77, através
de Dispensa de.Licitação, auh,rada sob,,o..n'.049/2023,,..para a.,ReÍorma d.ç turquó do caminhão
tânque. Mercedes Beru, placa OZC-9369, que serve eo ll lrnicípio de Capele do Alto
Alegre.

Cumpra-se

Capela do Alto Ahgre- BA. 3l de Agosto de 2023

Çteqp1Xu,*VIERN@irTO.:,, :,,,

'r''i ."PiefeitoMmieipal . '"rl .-

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE "'BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO No 049/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE cApELA Do ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no
uso.de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 24 Inciso II da Lei n. s 666ig3,
ratifico o procedimento de contrataÉo direta por bispensa de licitação, embasado no diploma
legal, da emprcsa LUCAS SOARES DOS SANTOS, inscrito no CNpJ sob o n,
44.743.69510001-77, referente à Reforma de tanque do caminhão tanque, Mercedes Benz,
plrca ozc-9369' que serve ao MunicÍpio de capela do Arto Aregre, 

"o "uro. 
grouui a" iÍ

16'000'00 (Dezesseis mil reias), cumprindo assim com as d[posições emãnadas pela

§e.rslaÉo aplicivel à espécie e pelo EgÉgioTribunâI'dê:ccmtai dos Murricípios do Estadà aa
Búia.

I

Çapidido Alto Àlegre - B& ii de Agosto de 2023

CLAUDH\IEI XAVIER NOVATO
PÍef€ib Mulusrpal

CERTIDÃO

.::.

Cenifi r para os devidos fins quc a
Disper.§a de Licitação n' 049/2023. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta
Cidade. nesta data

Capela do Alto A gre - BA, 31108/2023

Melka M dos Santos Bastos
Sec. de Gabinete

. a: ..

:l
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oiari§Oficiol do A'{O 2023. BAHIA ' PODER EXÉCUTIVO

06 DE SEÍEMBRO DE 2023'ANO XIII' Nô O3O1S

PREFEITURA UUNICIPAL DE CAPELA OO ALTO ALEGRE-BÀmuNlclPlo
4ExrRATo DE RAtrrrc^lÇÃo

DTSPENsA DE LlcltlçÁo n'olrlzozl

A PREFEITIJRÂ Mt NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia' no

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 24 Inciso II da Lei rf 8.666193,

rutiJíca o procedimento de contratagão diÍ€ts por Dispensa de.licitação, embasado no diploma

legáI, da 
' 
ernpresa LUCAS SOARES DOS SAI\TOS, inscrito no CNPJ sob o no

qí,lll,CCStOdOt-77, referente à Reforma de tanque do caminhão tanque, Mercedes Benz,

pltc,- ozc-9!69, que serve ao Município de capela do Âlto Alegre, no valor global de Rl§

i6.0OO,OO (nourreis mil reais), Cumprindo assim com as disposições ernanadas pela legislação

aplicávelà àspécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Mrmicípios do Estado da Búia. Capela

do Alto Alegre - BA, 31 de Agosto de 2023.

CLATJDINEI XAYIER NOVATO
Prefeíto MuniciPal
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